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Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, realizou-1 

se, realizou-se, virtualmente, por meio da plataforma Microsoft Teams, a Sessão Pública da 2 

Câmara de Educação Superior (CES), com a participação virtual dos Conselheiros Otavio Luiz 3 

Rodrigues Jr. (Presidente da Câmara), Celso Niskier, Elizabeth Regina Nunes Guedes, 4 

Henrique Sartori de Almeida Prado, Mauro Luiz Rabelo, Monica Sapucaia Machado e Paulo 5 

Fossatti. Registrada a ausência dos Conselheiros Maria Paula Dallari Bucci (Vice-Presidente 6 

da Câmara), André Guilherme Lemos Jorge, Luciane Bisognin Ceretta, Ludhmila Abrahão 7 

Hajjar e Marcus Vinicius David, foi declarada aberta a Sessão Pública Deliberativa da CES. O 8 

Presidente da CES, Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Jr., iniciou prestando cumprimentos e 9 

dando boas-vindas aos Conselheiros presentes. Na sequência, passou ao relato do processo fora 10 

de bloco, esclarecendo tratar-se de cumprimento de ordem judicial, com parecer apresentado 11 

em caráter executório, procedendo à leitura do respectivo voto, o qual foi devidamente 12 

submetido à apreciação e aprovação do colegiado: 1) SEI nº 23000.032356/2024-93. 13 

Interessado: Centro de Estudos Jurídicos do Amazonas Ltda. Assunto: Recurso contra decisão 14 

da Seres (Portaria Seres/MEC nº 303/2024) que autorizou o curso de Medicina da Faculdade 15 

Santa Teresa, em Manaus/AM, com redução de 200 para 60 vagas anuais. Relatora: Maria Paula 16 

Dallari Bucci ad hoc por Otavio Luiz Rodrigues Jr.. Parecer: 377/2025. Decisão: Suspensão 17 

dos efeitos do parecer. Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 18 

presentes. Sem outras manifestações, às quinze horas e trinta minutos, a Sessão foi encerrada e 19 

para constar, eu, Twan Johnson Ferreira Brito, lavrei esta ata que, uma vez aprovada, será 20 

assinada eletronicamente por mim e pelo Presidente da sessão, Conselheiro Otavio Luiz 21 

Rodrigues Jr.. Brasília, seis de novembro de dois mil e vinte e cinco. 22 


